
645.878,63
Base Legal: Lei Municipal nº 3.492 de 10 de Dezembro de 2024

Ficha U. O. Unidade Executora Programa Func. Progr. Categoria GND Descrição Categoria Econômica Recurso Reduz Acresce

508 02.08.00
02.08.01-GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO
0012 04.122.0012.2044 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 396,58

513 02.08.00
02.08.01-GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO
0012 04.122.0012.2044 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 52,27

516 02.08.00
02.08.01-GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO
0012 04.122.0012.2044 3.3.90.92.00 3 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 01.110.0000 96,59

517 02.08.00
02.08.01-GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO
0012 04.122.0012.2044 4.4.90.51.00 4 OBRAS E INSTALAÇÕES 01.110.0000 2.000,00

518 02.08.00
02.08.01-GESTÃO DE DESENVOLVIMENTO 

ECONOMICO
0012 04.122.0012.2044 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 2.000,00

531 02.08.00 02.08.02-TURISMO 0012 23.695.0012.2045 4.4.90.51.00 4 OBRAS E INSTALAÇÕES 01.110.0000 5.000,00

532 02.08.00 02.08.02-TURISMO 0012 23.695.0012.2045 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 3.060,00

536 02.08.00
02.08.03-PAT - POSTO DE ATENDIMENTO AO 

TRABALHADOR
0012 11.333.0012.2046 3.3.90.14.00 3 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 918,00

538 02.08.00
02.08.03-PAT - POSTO DE ATENDIMENTO AO 

TRABALHADOR
0012 11.333.0012.2046 3.3.90.32.00 3

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
01.110.0000 500,00

539 02.08.00
02.08.03-PAT - POSTO DE ATENDIMENTO AO 

TRABALHADOR
0012 11.333.0012.2046 3.3.90.33.00 3 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 01.110.0000 500,00

540 02.08.00
02.08.03-PAT - POSTO DE ATENDIMENTO AO 

TRABALHADOR
0012 11.333.0012.2046 3.3.90.35.00 3 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 01.110.0000 300,00

541 02.08.00
02.08.03-PAT - POSTO DE ATENDIMENTO AO 

TRABALHADOR
0012 11.333.0012.2046 3.3.90.36.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01.110.0000 500,00

544 02.08.00
02.08.03-PAT - POSTO DE ATENDIMENTO AO 

TRABALHADOR
0012 11.333.0012.2046 4.4.90.51.00 4 OBRAS E INSTALAÇÕES 01.110.0000 5.000,00

545 02.08.00
02.08.03-PAT - POSTO DE ATENDIMENTO AO 

TRABALHADOR
0012 11.333.0012.2046 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 1.000,00

557 02.08.00 02.08.04-INCRA 0012 20.122.0012.2047 3.3.90.47.00 3 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 01.110.0000 500,00

558 02.08.00 02.08.04-INCRA 0012 20.122.0012.2047 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 1.000,00

559 02.08.00 02.08.05-BANCO DO POVO PAULISTA 0012 23.694.0012.2048 3.1.90.11.00 1 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 8.180,00

560 02.08.00 02.08.05-BANCO DO POVO PAULISTA 0012 23.694.0012.2048 3.1.90.13.00 1 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 01.110.0000 3.180,00

561 02.08.00 02.08.05-BANCO DO POVO PAULISTA 0012 23.694.0012.2048 3.1.90.16.00 1 OUTRAS DESPESAS VARIÁVEIS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 530,00

562 02.08.00 02.08.05-BANCO DO POVO PAULISTA 0012 23.694.0012.2048 3.3.90.14.00 3 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 500,00

563 02.08.00 02.08.05-BANCO DO POVO PAULISTA 0012 23.694.0012.2048 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 1.000,00

564 02.08.00 02.08.05-BANCO DO POVO PAULISTA 0012 23.694.0012.2048 3.3.90.32.00 3
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
01.110.0000 500,00

565 02.08.00 02.08.05-BANCO DO POVO PAULISTA 0012 23.694.0012.2048 3.3.90.33.00 3 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 01.110.0000 500,00

566 02.08.00 02.08.05-BANCO DO POVO PAULISTA 0012 23.694.0012.2048 3.3.90.36.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01.110.0000 500,00

567 02.08.00 02.08.05-BANCO DO POVO PAULISTA 0012 23.694.0012.2048 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 7,13

568 02.08.00 02.08.05-BANCO DO POVO PAULISTA 0012 23.694.0012.2048 3.3.90.46.00 3 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 01.110.0000 600,00

569 02.08.00 02.08.05-BANCO DO POVO PAULISTA 0012 23.694.0012.2048 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 2.000,00

570 02.08.00 02.08.05-BANCO DO POVO PAULISTA 0012 23.694.0012.2048 4.5.90.65.00 5
CONSTITUIÇÃO OU AUMENTO DE CAPITAL DE 

EMPRESAS
01.110.0000 10.000,00

571 02.08.00 02.08.06-SETOR DA AGRICULTURA 0012 20.122.0012.2049 3.3.90.14.00 3 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 500,00

572 02.08.00 02.08.06-SETOR DA AGRICULTURA 0012 20.122.0012.2049 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 500,00

573 02.08.00 02.08.06-SETOR DA AGRICULTURA 0012 20.122.0012.2049 3.3.90.32.00 3
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
01.110.0000 500,00

574 02.08.00 02.08.06-SETOR DA AGRICULTURA 0012 20.122.0012.2049 3.3.90.33.00 3 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 01.110.0000 500,00

575 02.08.00 02.08.06-SETOR DA AGRICULTURA 0012 20.122.0012.2049 3.3.90.35.00 3 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 01.110.0000 500,00

576 02.08.00 02.08.06-SETOR DA AGRICULTURA 0012 20.122.0012.2049 3.3.90.36.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01.110.0000 500,00

577 02.08.00 02.08.06-SETOR DA AGRICULTURA 0012 20.122.0012.2049 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 365,63

578 02.08.00 02.08.06-SETOR DA AGRICULTURA 0012 20.122.0012.2049 3.3.90.47.00 3 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 01.110.0000 500,00

579 02.08.00 02.08.06-SETOR DA AGRICULTURA 0012 20.122.0012.2049 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 500,00

584 02.08.00 02.08.07-CECAPA 0012 11.334.0012.2050 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 55,94

589 02.08.00 02.08.07-CECAPA 0012 11.334.0012.2050 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 2,12

591 02.08.00 02.08.07-CECAPA 0012 11.334.0012.2050 3.3.90.47.00 3 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 01.110.0000 500,00

592 02.08.00 02.08.07-CECAPA 0012 11.334.0012.2050 4.4.90.51.00 4 OBRAS E INSTALAÇÕES 01.110.0000 1.000,00

DECRETO 5.429  de 10 de dezembro de 2024

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar por Anulação  de Dotações Orçamentárias na importância de R$

DECRETA

                               JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO, Prefeito Municipal de Aguaí, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e de 
acordo com o autorizado em Lei Municipal

Art. 1º - Fica autorizado abertura de crédito adicional suplementar por anulação de dotações orçamentárias, conforme disposto em
Lei específica, visando atender necessidades  nas seguintes classificações abaixo discriminadas:



593 02.08.00 02.08.07-CECAPA 0012 11.334.0012.2050 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 1.000,00

597 02.08.00 02.08.08-APOIO AO SEBRAE 0012 11.334.0012.2051 3.3.90.14.00 3 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 110,00

598 02.08.00 02.08.08-APOIO AO SEBRAE 0012 11.334.0012.2051 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 1.000,00

599 02.08.00 02.08.08-APOIO AO SEBRAE 0012 11.334.0012.2051 3.3.90.32.00 3
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
01.110.0000 500,00

600 02.08.00 02.08.08-APOIO AO SEBRAE 0012 11.334.0012.2051 3.3.90.33.00 3 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 01.110.0000 500,00

601 02.08.00 02.08.08-APOIO AO SEBRAE 0012 11.334.0012.2051 3.3.90.35.00 3 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 01.110.0000 500,00

602 02.08.00 02.08.08-APOIO AO SEBRAE 0012 11.334.0012.2051 3.3.90.36.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01.110.0000 500,00

603 02.08.00 02.08.08-APOIO AO SEBRAE 0012 11.334.0012.2051 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 1.000,00

605 02.08.00 02.08.08-APOIO AO SEBRAE 0012 11.334.0012.2051 3.3.90.47.00 3 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 01.110.0000 500,00

606 02.08.00 02.08.08-APOIO AO SEBRAE 0012 11.334.0012.2051 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 2.000,00

607 02.08.00 02.08.09-DISTRITO INDUSTRIAL 0012 22.661.0012.2052 3.3.90.14.00 3 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 500,00

608 02.08.00 02.08.09-DISTRITO INDUSTRIAL 0012 22.661.0012.2052 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 500,00

609 02.08.00 02.08.09-DISTRITO INDUSTRIAL 0012 22.661.0012.2052 3.3.90.32.00 3
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
01.110.0000 500,00

610 02.08.00 02.08.09-DISTRITO INDUSTRIAL 0012 22.661.0012.2052 3.3.90.33.00 3 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 01.110.0000 500,00

611 02.08.00 02.08.09-DISTRITO INDUSTRIAL 0012 22.661.0012.2052 3.3.90.35.00 3 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 01.110.0000 500,00

612 02.08.00 02.08.09-DISTRITO INDUSTRIAL 0012 22.661.0012.2052 3.3.90.36.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 01.110.0000 500,00

614 02.08.00 02.08.09-DISTRITO INDUSTRIAL 0012 22.661.0012.2052 3.3.90.47.00 3 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 01.110.0000 500,00

615 02.08.00 02.08.09-DISTRITO INDUSTRIAL 0012 22.661.0012.2052 4.4.90.51.00 4 OBRAS E INSTALAÇÕES 01.110.0000 5.000,00

616 02.08.00 02.08.09-DISTRITO INDUSTRIAL 0012 22.661.0012.2052 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 5.000,00

620 02.08.00 #N/D 0012 12.364.0012.2053 3.3.90.14.00 3 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 168,00

621 02.08.00 #N/D 0012 12.364.0012.2053 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 1.255,54

622 02.08.00 #N/D 0012 12.364.0012.2053 3.3.90.32.00 3
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

GRATUITA
01.110.0000 500,00

623 02.08.00 #N/D 0012 12.364.0012.2053 3.3.90.33.00 3 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 01.110.0000 500,00

624 02.08.00 #N/D 0012 12.364.0012.2053 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 26,42

626 02.08.00 #N/D 0012 12.364.0012.2053 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 10.000,00

53 02.03.00 02.03.01-GABINETE DO SECRETÁRIO 0005 04.123.0005.2006 3.3.90.14.00 3 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 754,00

54 02.03.00 02.03.01-GABINETE DO SECRETÁRIO 0005 04.123.0005.2006 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 5.000,00

55 02.03.00 02.03.01-GABINETE DO SECRETÁRIO 0005 04.123.0005.2006 3.3.90.33.00 3 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 01.110.0000 5.000,00

56 02.03.00 02.03.01-GABINETE DO SECRETÁRIO 0005 04.123.0005.2006 3.3.90.35.00 3 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 01.110.0000 120.315,00

57 02.03.00 02.03.01-GABINETE DO SECRETÁRIO 0005 04.123.0005.2006 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 850,00

58 02.03.00 02.03.01-GABINETE DO SECRETÁRIO 0005 04.123.0005.2006 3.3.90.40.00 3
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ
01.110.0000 813,52

60 02.03.00 02.03.01-GABINETE DO SECRETÁRIO 0005 04.123.0005.2006 3.3.90.92.00 3 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 01.110.0000 1.000,00

61 02.03.00 02.03.01-GABINETE DO SECRETÁRIO 0005 04.123.0005.2006 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 5.000,00

65 02.03.00 02.03.02-TRIBUTAÇÃO 0005 04.123.0005.2007 3.3.90.14.00 3 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 2.000,00

66 02.03.00 02.03.02-TRIBUTAÇÃO 0005 04.123.0005.2007 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 4.000,00

67 02.03.00 02.03.02-TRIBUTAÇÃO 0005 04.123.0005.2007 3.3.90.33.00 3 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 01.110.0000 2.155,80

68 02.03.00 02.03.02-TRIBUTAÇÃO 0005 04.123.0005.2007 3.3.90.35.00 3 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 01.110.0000 10.000,00

69 02.03.00 02.03.02-TRIBUTAÇÃO 0005 04.123.0005.2007 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 39.751,70

71 02.03.00 02.03.02-TRIBUTAÇÃO 0005 04.123.0005.2007 3.3.90.46.00 3 AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 01.110.0000 17.690,51

72 02.03.00 02.03.02-TRIBUTAÇÃO 0005 04.123.0005.2007 3.3.90.92.00 3 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 01.110.0000 1.000,00

73 02.03.00 02.03.02-TRIBUTAÇÃO 0005 04.123.0005.2007 3.3.90.93.00 3 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01.110.0000 18.184,67

74 02.03.00 02.03.02-TRIBUTAÇÃO 0005 04.123.0005.2007 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 5.000,00

77 02.03.00 02.03.03-TESOURARIA 0005 04.123.0005.2008 3.3.90.14.00 3 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 1.000,00

78 02.03.00 02.03.03-TESOURARIA 0005 04.123.0005.2008 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 3.820,00

79 02.03.00 02.03.03-TESOURARIA 0005 04.123.0005.2008 3.3.90.33.00 3 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 01.110.0000 3.000,00

80 02.03.00 02.03.03-TESOURARIA 0005 04.123.0005.2008 3.3.90.35.00 3 SERVIÇOS DE CONSULTORIA 01.110.0000 75.000,00

81 02.03.00 02.03.03-TESOURARIA 0005 04.123.0005.2008 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 87.440,00

82 02.03.00 02.03.03-TESOURARIA 0005 04.123.0005.2008 3.3.90.40.00 3
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ
01.110.0000 66.053,16

84 02.03.00 02.03.03-TESOURARIA 0005 04.123.0005.2008 3.3.90.92.00 3 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 01.110.0000 1.000,00

85 02.03.00 02.03.03-TESOURARIA 0005 04.123.0005.2008 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 5.000,00

88 02.03.00 02.03.04-CONTADORIA 0005 04.123.0005.2009 3.3.90.14.00 3 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 1.808,00



89 02.03.00 02.03.04-CONTADORIA 0005 04.123.0005.2009 3.3.90.30.00 3 MATERIAL DE CONSUMO 01.110.0000 5.000,00

90 02.03.00 02.03.04-CONTADORIA 0005 04.123.0005.2009 3.3.90.33.00 3 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 01.110.0000 2.439,49

92 02.03.00 02.03.04-CONTADORIA 0005 04.123.0005.2009 3.3.90.40.00 3
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

COMUNICAÇÃO - PJ
01.110.0000 50.640,56

94 02.03.00 02.03.04-CONTADORIA 0005 04.123.0005.2009 3.3.90.92.00 3 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 01.110.0000 1.000,00

95 02.03.00 02.03.04-CONTADORIA 0005 04.123.0005.2009 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 5.000,00

343 02.05.00 02.05.09-CULTURA 0009 13.392.0009.2030 3.3.90.39.00 3 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 01.110.0000 250.000,00

787 02.07.00 02.07.01-PLANEJAMENTO URBANO 0011 15.452.0011.2038 3.3.90.93.00 3 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 01.110.0000 386.520,63

22 02.01.00 02.01.01-SECRETARIA DE GOVERNO 0002 04.122.0002.2002 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 8.358,00

26 02.01.00 02.01.01-SECRETARIA DE GOVERNO 0002 04.122.0002.2003 4.4.90.52.00 4 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 01.110.0000 1.000,00

12 02.01.00 02.01.01-SECRETARIA DE GOVERNO 0002 04.122.0002.2002 3.1.90.11.00 1 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 01.110.0000 9.358,00

645.878,63 645.878,63TOTAL

CLEBER AUGUSTO DE MELO MARTINS

Prefeitura Municipal de Aguaí, 10 de dezembro de 2024

Art. 2º Fica incluído junto ao PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias para o Exercício de 2024 todas as
modificações promovidas por esta Lei.

                                      Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Publicado e registrado na Secretaria da Prefeitura Municipal de Aguaí em dez de dezembro de dois mil e vinte e quatro

Prefeito Municipal

JOSÉ ALEXANDRE PEREIRA DE ARAÚJO

Secretário Municipal de Governo


